
PR EFEITU RA I',úUN ICI PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

26.9 - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos
que causar ao Contratante ou a terceiros, por si ou seus representantes, na execução da Obra,
ficando isento o Contratante de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos.

26.10 - Por determinação da Contratante, a Contratada fica obrigada
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizer na Obra,
em até 25% (vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado do Contrato.

26.10.1 - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado
expressamente entre o Contratante e a Contratada, poderão ultrapassar o limite estabelecido no
subitem 26.í0.

26.10.2 - Se no Contrato não houverem sido contemplados preços
unitários para determinados serviços, esse serão fixados mediante acordo entre as partes,
respeitando-se o limite estabelecido no subitem 26.í0.

26.11 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

26.12 - Caso as datas previstas para a realização de eventos da
presente licitação sejam declaradas feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão
realizados no primeiro dia útil subseqüente.

26.13 - As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos,
nas especificações técnicas, nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos
comerciais que servem, exclusivamente, para indicar o tipo de material empregado. Portanto,
serão aceitos materiais com qualidade, características e tipo equivalentes ou similares.

26.14 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, com
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis
dúvidas oriundas desta licitação.

As informações específicas relativas ao Edital, seus adendos,
modelos, e anexos, poderão ser solicitados, por escrito junto à Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, na Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara - Paraná, "fac-simile" (43) 3266-8100, nos horários
compreendidos entre 8:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00, de segunda a sexta-feira, ou ainda por E-
mail: licitacao@nsb.pr.oov.br até 07 (sete) dias antes da data limite estabelecida para
recebimento das propostas (envelopes no 01 e no 02). Ainda, demais informações, poderão ser
prestadas pessoalmente ou pelo Fone (43) 3266-8100, nos horários acima especificados.

Nova Santa Bárbara, 17 de dezembro de 2015.
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' Nivaldir Silvestre
Presidente da Comissão de Licitação

Portaria n'07012014
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Antônio BoÉotti
Secretário do Trabalho e Geração de Empregos

lvan Satihi
Engenheiro Civil do Município
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MODELO N'Oí

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA A PREÇOS FIXOS E
SEM REAJUSTES OUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE NOVA
SANTA BÁRBARA E A EMPRESA
ABAIXO:

TOMADA DE PREÇOS No 8/20í5

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Edital
TOMADA DE PREçOS No 8/20í5, de um lado, o MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Santa Bárbara - Paraná, inscrito no CNPJ sob o no neste ato
representado por seu Prefeito brasileiro, casado, residente e domiciliado
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, a seguir denominada CONTRATADA,
que ao final esta subscrevem, tem entre si justo e convencionado o presente contrato, regido pela
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais alteraçóes, de acordo com as seguintes cláusulas
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta licitação a Constitui objeto desta licitação a
contratação de mão de obra especializada paÍa execução de pavimentação em pedra
irregular, drenagem pluvial, meio fio e sarjeta êm ruas do Municipio de Nova Santa Bárbara,
de acordo com as normas previstas no edital de Tomada de Preços no. 812015, do qual resulta
este contrato e de conÍormidade com a proposta da contratante, vencedora do processo licitatório
em questão.

CLÁUSULA SEGUNDA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem
transcÍitos, os seguintes documentos:

a) Edital de TOMADA DE PREÇOS No 8/2015, e seus Anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de .........
c) Placas de Obra;
d) Memoriais;
e) Projetos;

Parágrafo Primeiro - Os documentos mencionados nesta cláusula, de que as
partes declaram ter pleno conhecimento, serão considerados suficientes pâra, em conjunto com
este contrato, definir o seu objeto e a sua perfeita execução.

Parágrafo Segundo - A partir da assinatura do presente contrato, a ele
passam a se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos aditivos, que vierem a ser realizados
e que importem em alterações de qualquer condição contratual, desde que devidamente
assinados pelos representantes legais das partes.

222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no

28

PREFEITURA N/UNICIPAL

_, Nova

www.nsb.or.sov.br



li



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA EXECUÇÃO

Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste
contrato, seráo executados e fornecidos sob regíme de empreitada global e de conformidade com
as especificaçóes constantes do Edital TOMADA DE PREçOS No 8/2015, obedecendo aos
requisitos de qualidade, resistência, funcionalidade e segurança, previstos nas Normas do
Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

O preço global para a execução do objeto deste Contrãto, a preço fixo e sem
reajuste é de R$ , daqui por diante denominado "Valor Contratual"

Parágrafo Único - No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as
despesas com impostos, seguro, taxas e demais encargos necessários à execução do objeto
contratado.

CLÁUSULA QUINTA. DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente até '15 (quinze)
dias úteis, após a apresentaçáo correta da fatura dos serviços executados e documentos
pertinentes devidamente protocolados, desde que atendidas às condições de para liberação das
parcelas.

Parágrafo Primeiro - O faturamento deverá ser apresentado e protocolado,
em 02 (duas) vias (original e uma cópia), no protocolo geral da Contratante.

Parágrafo Segundo - O faturamento deverá ser apresentado, conforme
segue:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados,
período de execuçáo da etapa, número da licitação e termo de
contrato de empreitada, observação referente à retenção do INSS
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando
rasuras e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo Engenheiro
responsável pela obra.

b) Fatura com discriminaçáo resumida dos serviços executados,
período de execução da etapa, número da licitação e termo de
contrato de empreitada e outros dados que julgar convenientes,
não apresentando rasuras e/ou entrelinhas e esteja certificada
pelo Engenheiro responsável pela obra.

c) Cópia de guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS do
mês de execução do serviço, devidamente quitada e autenticada
em Cartório, de conformidade com o demonstrativos de dados
referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada Obra, e cópia de
guia de recolhimentos de Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, do último recolhimento devido, devidamente
quitada e autenticada em Cartório, de conformidade com
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para
cada Obra.

ParágraÍo Terceiro - A liberação da primeira parcela fica condicionada à
apresentação:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, C€ntro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
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096
a) Da guia da ART do Engenheiro responsável pela obra;
b) Da quitação junto ao INSS, através de matrÍcula e/ou CND;
c) Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS;
d) Da garantia de execução.

Parágrafo Quarto - A liberação da ultima parcela fica condicionada à
apresentaçáo:

a) Da certidáo negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto
contratado concluído;

b) Do Termo de Recebimento Provisório; e
c) De comprovante, nos casos previstos, de ligaçóes definitivas de água e

energia elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do
objeto do lote, sáo de lnteira responsabilidade da Contratada.

CLÁUSULA SEXTA. DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Contrato é de
contados da data da assinatura do mesmo.

dias,

GLÁUSULA SÉflMA. Do PRAzo DE ENTREGA DA oBRA

A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem nenhuma
dias, contados do 10o

CLÁUSULA OITAVA. DO RECEBIMENTO DA OBRA

A fiscalizaçáo da execução da obra será feita por técnico
devidamente habilitado e credenciado pelo Contratante, com responsabilidades específicas;

;] §i;ii""H," :.0' ?:t'i;,',.:".""" " o"iff lo"?.,i"l" 
of,,lx; 
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",.",necessários conferir;

c) Verifiquem se estáo disponíveis, na obra, os veículos, máquinas
e equipamentos disponibilizados pela Contratada. Caso fique
constatada a falta dos mesmos no local da obra, serão impostas
as sanções previstas no contrato de empreitada.

No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos da Contratante
contar com a total colaboração da Contratada.

A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e
segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalhos em vias públicas, de
acordo com as normas de segurança do trabalho.

A Contratada deverá manter no local da obra, preposto aceito pela
Contratante para representá-la na execuçáo do contrato.

A Contratada deve manter no canteiro de obra um projeto completo, o
qual deverá ficar reservado para o manuseio da Íiscalização e do órgão financiador da obra.

30

pendência e provisoriamente recebida, em até _
(décimo) dia da data de assinatura deste contrato.

especiaristas e demais r"r,â"1?l'lt"1t3ir"t fl1,l""*lll ou" runcionários' ensenheiros'
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A execução de serviços aos domingos e feriados só serão permitida
com autorização prévia da fiscalização.

A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir ou
reconstruir, à suas expensas, no total ou em pârte, os serviços referentes à obra em que se
verifiquem vícios, defeitos ou inconeções resultantes de má execução ou má qualidade dos
materiais empregados.

Assim que a execução da obra tenha sido concluída de conformidade
com o contrato, será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15
(quinze) dias da comunicação da Contratada.

Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será
procedido o recebimento definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante,
ocasião em que será lavrado termo de recebimento definitivo. Sendo que, o recebimento
provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-
profissional, pela perfeita execução do contrato.

O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do
contrato dentro de 03 (três) dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo.

CúUSULA NONA - DA FISCALIZAçÃO

Do controle e fiscalização da execuçáo deste contrato, por parte da
Contratante, se incumbirá servidor de seu quadro, por esta designada, tendo em vista assegurar o
pleno cumprimento das obrigaçôes contratuais, sem prejuízo de outras previstas na lei, cabendo-
lhes, ainda, comunicar à autoridade superior, por escrito, e em tempo hábil, os fatos cuja solução
for de sua competência, para adoção das medidas cabíveis.

A fiscalizaçáo prevista que é exercida no exclusivo interesse da
Contratante, não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, mesmo perante terceiros,
por quaisquer irregularidades que se apurem na execução do presente contrato, e na sua
ocorrência, náo implica co-responsabilidade da contratante ou de seus agentes, cabendo à
contratada, mediante notificaçáo, corrigir as falhas, imperfeições ou deficiências apontadas pela
fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

A caução responderá pelo fiel cumprimento das clausulas deste contrato,
em especial pelas eventuais multas que forem impostas.

A garantia (caução) poderá ser levantada com os juros e acréscimos da
poupança, sendo repassada a contratada, após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo
da Obra, de cujo recebimento a empreiteira dará quitação.

3l

A Contratada deverá manter no canteiro da obra o Boletim Diário de
Ocorrências - BDO, que deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e
pela Íiscalização.

Caso a Contratada náo execute, total ou parcialmente, qualquer dos
itens ou serviços previstos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou
através de terceiros. Ainda, a Contratada deverá atender às determinações da fiscalização no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária.

Rua WalfÍedo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86,250-000 Nova Santa Bárbar4 Pamná -
www,nsb.pr.gov,br





PREFEITURA N/UNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Caso a contratada opte por seguro-garantia ou fiança bancária, os
mesmos deveráo ter validade até a emissáo, pela Contratante, do Termo de Recebimento
Definitivo da Obra.

cLÁusuLA DÉctMA PRtMEtRA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem
obrigações da CONTRATADA:

a) Fornecer por sua exclusiva conta, todo mâterial, equipamentos,
acessórios e mão-de-obra que se façam necessários para a execução
total da obra, mesmo que não tenham sido incluídos nas planilhas de
quantitativos pela CONTRATANTE, porém constantes das especificações
fornecidas para a elaboração da proposta e pertinentes ao objeto
contratado;

b) Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas,
securitárias, previdenciárias, fiscais e comerciais, resultantes da
execução do contrato, relativos à máo-de-obra e materiais utilizados, bem
como os decorrentes de responsabilidade civil em geral;

c) Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações
e ao pessoal da CONTRATANTE ou terceiros, por funcionários ou
pertences da CONTRATADA ou seus prepostos, correndo por sua conta
exclusiva todas as providências e despesas decorrentes;

d) Antes de iniciar a execução dos serviços, confrontar entre si os
desenhos, quantitativos e especificações envolvidas dando conhecimento
à fiscalizaçáo da programação. Em caso de constatar discrepâncias,
erros, omissóes ou dúvidas, deverá apresentar proposta de soluções,
cabendo à Íiscalizaçáo aceitar ou solicitar a apresentação de outras
alternativas, levando sempre em conta a boa técnica;

e) A CONTRATADA assumirá exclusiva responsabilidade por todos os
prejuízos que causar ao MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, por
inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que
se refere ao cumprimento das especificaçóes, projetos e prazo de
execuçáo;

0 Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e
equipamentos, até o local da obra;

g) Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na
execuÇão do contrato e acompanhar os trabalhos de recebimento da
obra;

h) Providenciar os alvarás de construção, recolhimento da ART, IAPAS e
outros necessários à execução e liberação da obra, antes da expedição
do Termo de Recebimento Provisório a sêr lavrado pela Fiscalização;

i) Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados
os entendimentos verbais determinados pela urgência, que deveráo ser
registrados no Diário de Obras e confirmados por escrito no prazo de 03
(três) dias úteis;

j) Manter em compatibilidade com as obrigaçóes por ela assumidas, todas
as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas no Edital Tomada de
Preço No 8/2015, durante toda a execução deste contrato.

cLÁusuLA oÉctMA SEGUNDA - DAs oBRrcAçÕES DA CoNTRATANTE

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem
obrigações da CONTRATANTE:

a) Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;

32
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b) Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando
as ocorrências no Diário de Obras, sêndo que a fiscalizaçáo periódica náo
implica na aceitaçáo tácita de etapas e serviços executados;

c) Realizar os trabalhos de aceitação e recebimento, na época oportuna,
emitindo os respectivos termos e registrando-os no Diário de Obras, no
qual deverá constar:

. Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalização e
mestre de obras da CONTRATADA;

o Nome, endereço e telefone da fiscalizaçáo da obra;
c Prazo para execução da obra;
. Data do inÍcio das obras, dias corridos e acumulativamente os dias

impedidos de trabalhar, por casos fortuitos ou de força maior;
o Substituiçáo de desenhos ou especificaçôes;
o Dúvidas, alteraçÕes e definições;
. lnício e término dos principais serviços;
o Comunicaçôes em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICIPIO.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

a) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia
consecutivo que exceder à data prevista para conclusão da obra;

b) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia de atraso
na colocaçáo de placas, conforme modelos fornecidos pelo Contratante. As placas deverão ser
colocadas na obra em até 10 (dez) dias contados após a data da assinatura do Contrato de
empreitada;

d) Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando a Contratada não
disponibilizar os veículos, máquinas e equipamentos na obra, conforme apresentados na
proposta de preços;

e) Multa de 1Oo/o (dez por cento) do valor contratual quando a Contratada
ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização e expressa
anuência do Contratante, devendo reassumir a execuçáo da obra no prazo máximo de t5
(quinze) dias, da data dâ aplicaçáo da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;

g) Suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de
recursos do Município de Nova Santa Bárbara, pelo prazo de 02 (dois) anos, quando por culpa da
Contratada, ocorrer a suspensão, ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido
pelo Contratante em conformidade com a gravidade da infração cometida pela Contratada,
observando-se o disposto no Artigo 78 e incisos da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações
posteriores;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Ccntro, Fonc 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 PaÍaná -
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A CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem
apuradas na forma a saber:

c) Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão
ou negligência, a Contratada infringir qualquer das demais obrigações contratuais;

f) Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando for caracterizada
a rescisão do contrato conforme o estabelecido na Cláusula décima quarta;
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Parágrafo PrimeiÍo - A multa será cobrada pelo Contratante de acordo com
o estabelecido pela legislação pertinente. Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida
dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas vincendas e/ou
será descontada do valor da garantia de execução;

Parágrafo Segundo - As sanções previstas nesta cláusula, poderão
cumular-se, porém, náo poderáo exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, e, também,
não excluem a possibilidade de rescisão adminlstrativa do contrato.

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - DA RESCISÃO

O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

técnica;

b) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condiçóes contratuais por
parte da Contratada e desobediência da determinação da fiscalização;

c) Quando a Contratada transferir, no todo ou em parte, o contrato a
quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem expressa anuência do Contratante;

d) Quando houver atraso dos serviços,
Contratante, pelo prazo de 30 (trinta) dias;

sem justificativa aceita pelo

e) Demais hipóteses mencionadas no Artigo 78 da Lei Federal no 8.666/93 e
suas alterações posteriores;

Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer
dos subitens anteriores relacionados, implicará a apuração de perdas e danos e a aplicação das
demais penalidades legais cabíveis.

Parágrafo Segundo - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir
da data de assinatura, a CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o objeto deste
contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldade de qualquer natureza.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO CASO FORTUITO E FORçA MAIOR

Os motivos de caso fortuito e força maior, definido pela Legislação civil,
deverão ser notificados e comprovados a CONTRATANTE, dentro de 05 (cinco) dias úteis de suas
ocorrências e constarem devidamente registrados no Diário de Obras e em sendo aceitos, não
seráo considerados para a contagem de prazo de execução.

CLÁUSULA DÉGIMA sExTA- DAs ALTERAÇÔES
Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer

alterações nos projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, nos prazos
de execução ou nos valores, deconentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

GLÁUSULA DÉGIMA SÉTMA. DAS DESPESAS oRçAMENTÁRIAS

orçamentária:

Rua Walfredo Bittencourt de Moracs no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
www.nsb.pr.gov.br
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a) Quando a Contratada fali, for dissolvida ou por superveniente capacidade

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotaçáo
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- Contrato de Repasse OGU 81464012014/MCIDADES/CAIXA - Plano de
Trabalho no 1022159-89 - Programa Planejamento Urbano, no Valor de R$

que serão pagos conforme execução da Obra e medições feitas pela Contratante.

- Contrapartida do Município no valor de R$-,
pagos conforme execução da Obra e medições feitas pelo Município.

que serão

- Contrato de Repasse OGU 772677t2012/MCIDADES/CAIXA - Programa Planejamento Urbano,
noValordeR$-,(-),queserãopagoSconformeexecuçãodaobrae
medições feitas pela Contratante.

- Contrapartida do Município no valor de R$-,
pagos conforme execução da Obra e medições Íeitas pelo Município.

que serão

GLÁUSULA DÉCIMA sÉIn,la. DO FORO

Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de São Jerônimo da
Serra - Paraná, como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura
se originem no presente contrato.

Assim, estando justos e contratados, firma o presente contrato em 03 (três)
vias de igualteor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Prefeitura do Município de Nova Santa Bárbara, .... de....... de 2015

Empresa Vencedora Prefeito Municipal

Funcionário responsável pelo acompanhamento do contrato

101

2015 IAZO lOS.OOt .15.451.0120.1012 l0 h.a.90.st.00.00 lDo Exercício
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ESTADo oo pencFlÁ

MODELO NO 02
(razáo social, endereço, telefone, "fac-simile", e-mail e CNPJ)

CARTA . CREDENCIAL

Qnserir o toce!, Qryütdld, de (iryfiL@) de (inseiry ano)

À
Comissão de Licitação.

REF: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 8/20í5

Objeto: Contratação de mão de obra especializada para execução de pavimentação em
pedra irregular, drenagem pluvial, meio fio e sarieta em ruas do Município de Nova Santa
Bárbara.

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, (inserir o nome comp ), carteira de identidade,
(inserir o número e o 6roão emissor), na qualidade de responsável legal pela proponente
(inserir o nome da oroponente), vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria, que o senhor
(inserir o nome completo\, carteira de identidade (!@ú , é a
pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimentos da
documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as Atas e demais documentos,
e com poderes para renunciar a prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe.

Atenciosamente

(caimbo, nome, RG no, e assinatura do responsáve[)

(Nome, RG no e assinatura do representante legal)

OBS: Firma reconhecida do responsável legal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. Fone 43. 3266.8 100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
www.nsb.pr.gov.br
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TIíODELO NO 03
(razáo social, endereço, telefone, "fac-simile", e-maile CNPJ)

DECLARAçÃO DE RECEBTMENTO DE DOCUMENTOS

À
Comissão de Licitação.

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 8/20í5

Objeto: Contratação de mão de obra especializada para execução de pavimentação em
pedra irregular, drenagem pluvial, meio fio e sarjeta em ruas do Município de Nova Santa
Bárbara.

O signatário da presente, o senhor (inserir nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que a mesma
recebeu toda a documentação relativa ao lote único da Tomada de Preços supramencionada, do
Edital e em apreço.

(lnserir o_loca}, U@.!!à de (tnse@.més) de (insertr o ano)

103

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

Bittencourt de Moraes no 222, Centro. Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -Rua Walfredo
www.nsb.or.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA 104
ESTADo oo peReruÁ

MODELO NO 04

ATESTADO DE VISITA

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 8/20í5

Obieto: Gontratação de mão de obra especializada para execução de pavimentação em
pedra irregular, drenagem pluvial, meio fio e sarjeta em ruas do Município de Nova Santa
Bárbara.

Declaramos que o Engenheiro @), CREA no (!@.
n(tmero) da proponenle Unserir o nome da pr \, devidamente credenciado, visitou o
local da execução da Obra do lote único, objeto da Tomada de Preços em epígrafe.

(inserir o local), @.5!!Z) de finsenr o mês) de (lnserír o ano)

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável pelo licitador)

(carimbo, nome, CREA no, e assinatura do Engenheiro habilitado da proponente)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
www.nsb.pr.gov.br
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MODELO NO 05
(razáo social, endereço, telefone, "fac-simile", e-mail e CNPJ)

DECLARAçÃO DE RESPONSABTLTDADE TÉCNICA

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 8/20í5

Objeto: Contratação de mão de obra especializada para execução de pavimentação em
pedra irregular, drenagem pluvial, meio Íio e sarieta em ruas do Município de Nova Santa
Bárbara.

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resoluçáo no 218 de
29106173 e no 317 de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela Obra do Lote, caso venhamos a vencer a
referida licitaçáo, é:

Declaramos, outrossim, que os profissionais acima relacionados pertencem ao nosso quadro
técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis
trabalhistas vigentes.

(inserir o loca[), Q@.!b) de (inserir o mês) de (rnsenr o ano)

105

Lote no Nome Especialidade CREA no Data do
Reqistro

Assinatura

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Cenlro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
www.nsb.pr.gov.br
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MODELO NO 06
(razão social, endereço, telefone, 'fac-simile", e-mail e CNPJ)

DECLARAçÃO DE SUJEIçÃO AO EDITAL E INEXSTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAçÃO

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 8/2015

Objeto: Contratação de mão de obra especializâda para execução de pavimentação em
pedra irregutar, drenagem pluvial, meio Íio e sarjeta em Íuas do Municípío de Nova Santa
BáÍbara.

O signatário da presente, em nome da proponente, (inserir o nome da proponente),
declara, expressamente, que se sujeita às condiçóes estabelecidas no Edital de Tomada de Preço
em consideraçáo, dos respectivos modelos, adendos, e anexos e documentos, que acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação
apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral
possibilidade de executar a Obra e/ou os Serviços.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de Íatos supervenientes,
impeditivos da qualiÍicação ou que comprometam a idoneidade da pÍoponente nos termos
do Artigo 32, & 20, e Artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar oconências posteriores.

(inseriro locary, @Jü3)de (inseriro mês) de @)

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

Rua Walfredo Bitterc{urt de Morâes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa BáÍbara, Paraná -
www.nsb.pr.gov.br
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MODELO NO 07
(razão social, endereço, telefone, "fac-simile', e-mail e CNPJ)

PROPOSTA DE PREÇOS

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOiTADA DE PREçOS No 8/20í5

Objeto: Contratação de mão de obra especializada paÍa execução de pavimentação em
pedra irregular, drenagem pluvial, meio Íio e sarjeta em ruas do MunicÍpio de Nova Santa
Bárbara,

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa, nossa proposta de preços
retativa à execução (inserir o objeto da licitação), do Lote Único da licitação em epígrafe.

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para a execução do objeto do lote é
de R$ (Dsefu ptalpr da_Broppsla) tnsertr valor eÍenso

O prazo de execução do objeto do referido lote é de (lnselt r)_oram_!!g
execucão\ meses, contados à partir do 10o (décimo) dia da data de assinatura do Contrato de
Empreitada.

O prazo de validade da proposta de preços é de Unsertr o orazo de valida@
Uosedr o orazo de valida ) dias a partir da data limite estabelecida para o
recebimento das propostas (envelopes no 0í e no 02) pela Comissão de Licitação.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade
Tomada de Preços, no 8/2015.

Aceitamos todos os termos do Edital. No valor proposto está sendo considerados
todos os custos, como materiais, fretes, aluguéis de equipamento, seguros, inclusive encargos
trabalhistas e sociais, previdenciários, fiscais, ensaios, testes e demais provas exigidas por
normas oficiais, taxas e impostos, que possam influir direta ou indiretamente no custo de
execução das obras/serviços.

Atenciosamente,

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CentÍo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbarq Paraná -
www.nsb.or.gov,br
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MODELO NO 08
(razáo social, endereço, telefone, "fac-simile", e-mail e CNPJ)

PLANILHA DE SERVIçOS
E

ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS

Ref: EDITAL TOÍUADA DE PREçOS No 8/2015.

MUNICIPIO: /Vova Sanúa Bárbara

OBRA: Gontratação dê mão de obra especializada para execução de pavimentação em
pedra irregular, drenagem pluvial, meio fio e sarieta êm ruas do MunicÍpio de Nova Santa
Bárbara.

PROPONENTE: (inserir o nome do proponênte)

CONFORME ANEXO
Orcamento - Pavimentacão Rua Maria José Bittencourt
Orcamento - Pavimentacão Ruas Maria José BittencouÉ e Auqusto José de Abreu

(nsertr o bcaÍ), (inserir o dia) de (i@) de @)

DESCRTçÃO DOS SERV|çOS UNID QTDE PREçO
UNIT.

PREçO
TOTAL

IIIII

IIIIIIIIIIIII

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍa€s no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
www.nsb.or,sov.br
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MODELO NO 09
(razâo social, endereço, telefone,'fac-simile', e-mail e CNPJ)

DECLARAçÃO DE GUMPRTMENTO AO ART. 70, tNC. XXXrr! DA CF

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 8/2015

Objeto: Contratação de mão de obra especializada para execução de pavimentação em
pedra irregular, drenagem pluvial, meio Íio e sarjeta em ruas do Município de Nova Santa
Bárbara.

Prezados Senhores,

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei, que não
mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho
ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

(inserir o local), (!.@.5!!A) de (ínsez? o mês) de (lnserir o ano)

109

^

,1

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
www.nsb.pr.gov.br
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MODELO NO,IO
(razão social, endereço, telefone, "fac-simile", e-mail e CNPJ)

RELAçÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULO, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

ReÍ: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 8/2015.

MUNICIPIO: Nova Santa BárbaÍa
OBRA: Contratação de mão de obra êspeclalízada para exêcução de pavimentação em
pedra irregular, drenagem pluvial, meio Íio e sarjeta êm ruas do Município de Nova Santa
Bárbara,
PROPONENTE: (inserir o nome do proponente)

OBS: Relacionar somente os veÍculos, máquinas e equipamentos que estarão disponíveis
(próprios, alugados ou outros) na Obra do Lote. Declarumos outrossim, que os veículos,
maquinas e equlpamentos supra-relacionados serão disponibilizados na obra na eventual
contratação.

0nssi!_eJecar), (inseri r o !!à de Gry@i§) de (iagefjre)

Lote
no

Veiculo/Maquina/Equipam
ênto

Marca
e

Modelo

Forma
Aquisição
(próprio,

alugado, etc)

Ano
Fabricaçã

o

Quant Estado de
Manutençã

o

I-II-I I

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

(carimbo, nome, CREA no, e assinatura do Engenheiro habilitado)

Rua Walfrcdo Bittencourt de MoÍaes no 222, Centro, Fonc 43. 326ó.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa B&baJa, Paraná -
www.nsh-ar-aov.br
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MODELO NO íí
(razâo social, endereço, telefone, "fac-simile", e-mail e CNPJ)

DECLARAçÃO COIIíPROBATÓRrA DE ENQUADRAMENTO COMO MTCROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 8/20í5

Objeto: Gontratação de mão de obra especializada para execução de pavimentação em
pedra irregular, drenagem pluvial, meio fio e sarieta em ruas do Município de Nova Santa
Bárbara.

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa.......... , CNPJ
esta enquadrada na categoria............. ......(Pequeno Porte ou Microempresa), bem

como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006.

(inserir o local), (!M.Sb) de (rnsenr o mês) de (inserir o ano)

111

,^

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

nua WAteOo Sittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
www.nsb.pr.eov.br
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ANEXO I

MEMORIAL DESCRITIVO DE PAVIMENTAÇÃO
EM PEDRA IRREGULAR

b-) A largurâ da área a ser pavimêntada é variável, conforme projeto de pavimentação em Pedra
lrregular que foi devidamente implantada in loco por profissionais do municÍpio.

2 - TERRAPLANAGEM

2.1 -REMOÇÃOELTMPEZA

O leito natural das vias públicas será removido com a motoniveladora, as camadas superficiais
das ruas a serem executadas pavimentações em pedra inegular, fazendo o nivelamento do
mesmo e os excedentes retirados com pá carregadeira e transportados com caminháo
basculantes, todo este serviço será executado pela empresa contratada para este Íinalidade.

2.2- CORTES

Os cortes seráo executados quando houver necessidade de escavar conforme o greide das ruas
com motoniveladora e pá carregadeira obedecendo ao nivelamento das ruas.

2.3- ATERROS

Os atenos serão executados quando houver necessidade de aterrar conforme o greide das ruas,
seráo importados material de primeira categoria e espalhadas com motoniveladora e de í00%
do Próctor normal com umidade necessária.

3 - COLCHÃO DE ARGILA PARA PAVIMENTACÃO POUÉDRICA.

Após a verificação do índice de compactação, e em sendo satisfatório, será espalhada
manualmente uma camada de solo argiloso, entre o meio fio existente, numa espessura média de
20 (vinte) centímetros que constituirá a cancha de assentamento de pedras poliédricas. O material
da referida cancha poderá ser proveniente da área de empréstimo de imóvel rural de domínio
público municipal, a empresa contratante deverá efetuar o serviço da cancha com seu
espalhamento e regularização para o assentamento o carregamento e o respectivo transporte da
jazida será por conta do contratante.

4. PAVIMENTAÇÃO

As pedras poliédricas serão extraídas da jazida, cuja composição rochosa seja adequada para
corte homogênea das pedras, e deverão ser carregadas e transportadas ao local da obra, sendo o
transporte deste material por conta da contratada, devendo ser depositado junto a lateral da pista,

46
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í - GENERALIDADES:

a-) Pretende-se através do presente memorial técnico, descrever de forma detalhada a execuçáo
da obra de pavimentaçáo de pedra irregular e galeria de água pluvial (Ligação das bocas-de-lobo
até os pv's existentes), a ser implantado nas Ruas Maria José Bittencourt e Augusto José de
Abreu, no Jardim Esperança, cidade de Nova Santa Bárbara-Pr.
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serão assente de forma manual com utilização de marreta para fixação das mesmas no colchão
de base, de forma homogênea, deixando o menor espaço possível entre as mesmas. Concluído
os assentamentos de pedras, será espalhada uma camada de material utilizada na base para
preenchimento de vãos das pedras.Em seguida será compactado logo após o termino do
assentamento das pedras que as mesmas possam acomodar previamente na base; a segunda
rolagem será efetuada necessariamente com rolo liso com solo da cancha com teor de umidade
satisfatória, quer seja após a ocorrência da primeira chuva ou posterior a aplicação de água com
caminhão pipa, para proporcionar o travamento das pedras .

5 - LIMPEZA DA OBRA / ACABAMENTO FINAL

As pedras inutilizadas bem como quaisquer detritos serão removidos da área de abrangência das
vias ora pavimentadas. Após a compactação final das pedras poliédricas, será espalhada camada
final superficial de pó de pedra, espalhado com vassoura, de forma manual para preenchimento
final dos vazios entre as pedras.

6 - GONTROLE

No que tange aos serviços de calçamento de pedras irregulares, propriamente dito, exigem-se os
seguintes controles:

o O pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, perfis, dimensões e
seções transversais típicas estabelecidas pelo projeto geométrico;

o Durante todo o período de construção do pavimento e até o seu acabamento definitivo não
é permitida a passagem, sobre o mesmo de animais e veículos automotores;

. A pavimentação não deverá ser executada quando o material do colchão estiver
excessivamente molhado (saturado) ;

o Todo material a ser empregado deverá ser previamente aprovado e verificadas as
condições de aplicabilidade;

o O solo utilizado no colchão deverá obedecer aos seguintes parâmetros:
- índice de Plasticidade s 6;
- Limite de Liquidez s 25;

o O material pétreo utilizado na execução do cordão de pedra e da pavimentação deverá
obedecer às seguintes especificações:
- índice de Abrasão Los Angeles < 4Oo/o;

- Ensaio de durabilidade em ciclos som sulfato de sódio, apresentar desgaste < 15o/o

47
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NOVA SANTA BARBARA

1 . OBJETIVO

Esta especificação tem por objetivo definir e orientar a execução dos dispositivos de drenagem
pluvial urbana em obras rodoviárias sob a jurisdição do DRE/PR.Os dispositivos aqui
considerados são apresentados no "Album de projetos - tipo" do DERI/PR.

2 - DEFTNTÇÃO

A drenagem pluvial urbana consiste em um sistema de coleta e remoção das águas pluviais
precipitadas nas áreas urbanizadas, reconduzindo - as através de uma rede coletora a local
adequado, seja este rio, fundo de vale ou outra rede de maior capacidade, onde seu
direcionamento não cause erosão, desbarrancamento, inundações ou quaisquer outros danos ás
áreas adjacentes.
Os dispositivos de captação e direcionamento constituintes do sistema de drenagem pluvial
urbana são os seguintes:

- Bocas de lobo: sáo dispositivos executados junto aos meios-fios com sarjeta. Para captar as
águas pluviais, conduzindo-as à rede coletora. Podem ser executadas bocas de lobo simples ou
duplas, em funções da vazáo de chegada das águas ao ponto de captação. São constituídas por
uma caixa centrada no meio-fio, para entrada de água no nível do fundo da sarjeta e tampa de
concreto ao nível do passeio.

- Caixas de ligação: São dispositivos auxiliares, construídos para permitir a mudança de
declividade da rede coletora, e dos diâmetros dos tubos empregados. São subterrâneos, não
visitáveis, e suas dimensões definidas em função dos diàmetros dos tubos a elas ligados.

- Poços de queda e de visita: dispositivos cuja funçáo é permitir a inspeção, limpeza e
desobstrução da rede coletora. Devem ser executados sempre que houver mudança de direção
da mesma, cruzamentos de ruas, a montante da rede e em trechos longos sem inspeção Podem
ser executadas com queda interna para controlar a declividade da rede.

- Rede coletora: rede coletora é responsável pela condução das águas pluviais. É constituída por
tubos de seção circular, normalmente considerados para os tubos são as seguintes:

l) - Tubos de concreto simples: São utilizados para diâmetros de até 0,60m, desde que em
regiões não submetidas a trafego pesado.

2) - Tubos de concreto com armadura simples: Sáo utilizados em qualquer diâmetro, desde que
em regiões não submetídas a tráfego pesado.

3) - Íubos de concreto com armadura dupla: são utilizados em regiões submetidas á ação de
tráfego pesado.

O assentamento, quando em área não trafegável, será efetuado sobre base de argila.
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3 - MATERIAIS

Todos os materiais utilizados deverão satisfazer ás especificações aprovados pelo DER/PR, â
saber:

- cimento -'recebimento e aceitaçáo de cimento portland comum e portland de alto forno".
- Agregado Miúdo: "Agregado Miúdo para concreto de cimento'.
- Agregado Graúdo: "Agregado Graúdo para concreto de cimento'.
- Agua: 'Agua para concreto".
- Concreto: ' Concreto e Argamassas:
- Aço: "Armaduras para concreto armado'.
- Formas: 'Formas e cimbres'.

Os dispositivos executados em alvenaria deverão utilizar tijolos maciços, requeimados, de
categoria "c", atendendo ao disposto na norma NRB 7170 da ABNT.
O concreto utilizado nos dispositivos deverá ser dosado experimentalmente para uma
resistência característica á compreensáo simples, aos 28 dias, de 20 Mpa.
O concreto deverá ser preparado de acordo com o prescrito nas noÍmas NRB 6118 e NRB 7178
da ABNT.
O material utilizado no tampão de concreto utilizado nos poços de queda deverá atender ao
disposto na NRB 6598 da ABNT.

4. EQUIPAMENTOS

Todo o equipamento deverá ser inspecionado pela fiscalização, devendo dela receber aprovação,
sem o que não será dada a autorizaçáo para o início dos serviços.

Os equipamentos deverão ser do tipo, tamanho e quantidade que venham a ser necessário para a
execução satisfatória dos serviços.

Os equipamentos básicos para a execuçáo dos dispositivos de drenagem pluvial urbana
compreendem:

- Betoneira, depósito de água, caninho de concretagem, vibrador mecânico e ferramentas
manuais próprias dos serviços de carpintaria, alvenaria de tijolos e acabamento.

5 - EXECUCÃO

5.í -BOCA DE LOBO EM ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO

As etapas listadas nas alíneas'a" até "G'são os poços de visita e bocas de lobo em alvenaria de
blocos de concreto:

a) - Escavaçáo: esta etapa será parte integrante da escavação das trincheiras para
assentamento dos tubos de concreto da rede coletora:

b) - Regularizaçáo e compactação do fundo:
c) - Umedecimento do solo.
d) - Execuçáo das paredes da caixa em alvenaria de blocos de concreto, sendo os blocos

assentados com argamassa de cimento de 1OMPa. Ajustar a entrada dos tubos da rede
coletora com rejunte da mesma argamassa;

e) - Execuçáo, nas paredes internas, de chapisco com argamassa de cimento e areia, traço
1:3, emboço e reboco;

f) - Complementaçáo das laterais com o material escavado;
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g) - Reaterro e compactaçáo; esta etapa deverá ser paúe integrante do aterro e
compactâção da rede coletora.

5.2 - REDE COLETORA

As etapas para assentamento da rede coletora sáo as seguintes:

a) - Escavação da trincheira, com as declividades e profundidades indicadas no projeto, em
largura superior ao diâmetro do tubo em duas vezes o seu diâmetro;

- lnstalação dos tubos de concreto;

- Aterro das laterais do tubo com o material escavado, desde que este seja de boa qualidade.
Aterro deverá ser feito em camadas de 20cm, sem controle de compactação, utilizaçáo de
compactador vibratório.

6 - CONTROLE

6.1 - CONTROLE GEOMÉTRICO E DE ACABAMENTO

a) - O controle geométrico será realizado através de métodos topográficos correntes
avaliando- se o alinhamento, declividade, dimensões e cotas de dispositivos de captação
e inspeção.

b) - A fiscalizaçáo apreciará, de forma visual, as condições de acabamento.

6.2 - CONTROLE TÉCNOLOGICO

a) - O controle tecnológico do concreto empregado nos dispositivos de drenagem pluvial
urbana será realizado pelo rompimento de corpos de prova á compreensão simples, aos 7
dias de idade, de acordo com o prescrito na NRB 61 18 da ABNT , para controle
assistemático.Para tal, deverá ser estabelecida, previamente, a relação experimental entre
as resistências à compreensáo simples aos 7 e aos 28 dias.

b) - O controle tecnológico dos tubos empregados deverá atender ao prescrito na NRB 9794
da ABNT. Em principio, seráo executados apenas ensaio a compreensão diametral,
atendendo ao definido na NRB 9795 da ABNT, formando-se amostras de duas peças
para cada lote no máximo 100 tubos, de cada diâmetro utilizado. Ensaios de
permeabilidade e absorção somente serão exigidos se existirem suspeitas quanto às
características dos tubos utilizados.

c) - Em caso de suspeitas quanto à qualidade, os tijolos empregados na confecção dos
dispositivos em alvenaria de tijolos, serão submetidos ao ensaio à compreensão definido
na NBR 6460, formando-se duplas conforme o previsto na NRB 7í70.
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- Execuçáo do reaterro mecânico com a própria retroescavadeira da escavação, até se atingir
uma espessura de 100 cm acima da geratriz superior externa do tubo. Deverá ser utilizado próprio
material escavado, desde que seja de boa qualidade. A compactaçáo do material de reaterro
deverá ser executada em camadas individuais de 20cm de espessura, por meio de "sapos
mecânicos', placas vibratórias ou soquetes mecânicos.
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6.3 -ACETTAÇÃO

6.3.í.- ACETTAÇÃO DO CONTROLE GEOMÉTRTCO E DE ACABAMENTO.

O serviço será aceito, à luz deste item, desde que sejam atendidas seguintes condiçôes:
a) - O acabamento será julgado satisfatório;
b) - As característica geométricas previstas tenham sido obedecidas. Em especial, as

variaçóes para mais ou para menos do diâmetro do tubo, êm qualquêr seçáo transversal,
não devem exceder a 1 o/o do diâmetro interno médio. As dimensões dos demais
dispositivos não difiram das de projeto, de mais do que 5%, e em pontos isolados.

c) - O alinhamento dos tubos não possua variação maior que 2 (dois graus.).
d) - O encaixe dos tubos náo apresente variação maior do que 2% (dois por cento) do seu

diâmetro.

6.3.2. - ACETTAÇÃO DO CONTROLE TECNOLÓGrCO

O serviço será aceito, à luz deste item, deste que seja atendidas as seguintes condiçôes:

a) - A resistência à compreensáo simples estimada para o concreto, definida na NBR 61 18
da ABNT para controle assistemático, seja igual ou superior à resistência característica
especificada.

b) - Resistência à compreensão diametral obtida nos ensaios efetuados seja igual ou
superior aos valores mínimos especificados na NBR 9794, para a classe e diâmetro de
tubo considerado;

c) - Os tijolos utilizados sejam julgados, pela fiscalização, como de qualidade satisfatória.

7 - MEprCÃO

Os serviços relativos à conÍecção do sistema de drenagem pluvial urbana, executados e
recebidos na forma descrita, seráo medidos, em separado, para cada dispositivo, de acordo
com os seguintes itens.

a) Escavaçáo: será determinado o volume escavado para a execução da rede coletora e
demais dispositiva, classificado e expresso em metros cúbicos. Será feita distinção em
relação ao processo de escavação empregado (manual ou mecânico). Volumes de
escavação considerados excessivos pela fiscalização, não serão objeto da medição.

b) Apiloamento: será determinado o volume de solo apiloado, destinado à eventual
complementação do espaço resultante da retirada das formas, expresso em metros cúbicos.
Volumes de apiloamento considerados desnecessários pela fiscalização não serão objeto de
mediçáo

c) Formas: será avaliada a área de formas utilizada, expressa em metros quadrados.
d) Revestimento em argamassa de cimento e areia: será determinado a metragem do

revestimento das paredes internas nos dispositivos em alvenaria de tijolos, expresso em
metro quadrado.

e) Concreto: será determinado o volume de concreto aplicado, conforme o tipo, expresso em
metros cúbicos.

0 Alvenaria de tijolos:, quando prevista, será medida pela área executada, expresso em
metros quadrados.

g) Aço: O aço utilizado nas formas nas armaduras e escada tipo "marinheiro", será medido em
função de sua aplicaçáo, expressa em quilogramas.
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8 - PAGAMENTO

a) - Escavação: O pagamento será feito, após a aceitaçáo e a medição dos serviços
executados com base no preço unitário proposto, o qual representará a compensação
integral para todas as operações, transportes, máo de obra, equipamentos, encargos e
eventuais necessários à completa exêcução do item considerado.

b) - Apiloamento: O pagamento será feito, após a aceitação e a mediçáo dos serviços
executados, com base no preço unitário proposto, o qual representará compensação
integral para todâs as operaçôes, transportes, mão de obra, equipamentos, encargos e
eventuais necessários á completa execução do item considerado.

c) - Formas, concreto, alvenaria de tijolos, aço e revestimento em argamassa de cimento e
areia: O pagamento será feito, após a aceitação e a medição dos serviços executados
com base no preço unitário proposto, o qual representará compensação integral para
todas as operações, transportes, mão de obra, equipamentos, encargos e eventuais
necessários á completa execução do item considerado.

CALçADAS

Será executada calçada de concreto desempenado na espessura de scm, com
traço 1:3:5, Fck=12,0 MPa. A execuçáo dessa pavimentação será feita sobre leito de brita lançado
sobre o solo já compactado e nivelado e deverá ser sanafeado e alisado com a desempenadeira
de madeira ou de aço, com o concreto úmido, borrifando-se argamassa com areia fina e média de
forma a Íicar o mais liso possível, mas antiderrapante, com juntas de dilataçâo com espaçamento
de no mínimo 1,50m, este calçamento deverá respeitar a largura de 2,00 metros, conforme
projeto.

Nos locais onde existam obstáculos que atrapalhem o fluxo de pedestre (conforme
projeto), deverá ser feita a remoção ou demolição destes obstáculos e posterior regularização do
terreno para a recomposição da calçada conforme o descrito anteriormente. O entulho e os
materiais não sujeitos a reaproveitamento de qualquer demoliçáo ou remoçáo, serão
transportados e levados a bota-fora adequado e aprovado pela fiscalização.

RAMPAS DE ACESSO (PNE)

Serão executadas em piso de concreto com 7 cm de espessura, Fck= 12 MPa.

As juntas entre as rampas e a guia ou o pavimento da calçada deverá ter sua
espessura média não superior a 5 mm, e deverá ser feita com material flexível.

A inclinação das rampas apresentada no projeto poderá ser ajustada conforme
levantamento do local de sua implantação a ser verificado in loco pela empresa executante,
variando de acordo com o desnível entre a sarjeta e o passeio, mas não deverão ter a inclinação
superior a prevista na NBR 9050 (8,33olo).

A pintura deverá ser efetuada utilizando-se para tanto gabaritos e faixas contendo o
"símbolo internacional de acesso", com pictograma branco inserido num quadrado de fundo azul
de 1,20m de lado, respeitando as recomendações da NBR9050; a aplicação da tinta ao piso
deverá ser eíetuada através de pistola "a frio", mesmo processo utilizado para pintura viária a fim
de aumentar a vida útil das marcações; a tinta utilizada deverá ser específica para demarcação
viária.
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Simbolo internacional de acesso
(pictograma branco sobre fundo azul 1,20mX1,20m)

MEIO.FIOS E SARJETAS

Os meio-fios e sarjetas serão moldados por extrusáo do concreto por máquina de perfil

contínuo, com seção transversal de acordo com o projeto. O concreto a ser utilizado, deverá ter

fck = 15MPa e consumo mínimo de 250k9 de cimento por metro cúbico de concreto e apresentar

plasticidade e umidade tais que após ser processado na extrusora, deverá constituir uma massa

compacta sem buracos ou ninhos. Para a cura do concreto será utilizado o método da irrigação ou

aspersão de água em intervalos freqüentes. Após a extrusão, antes da cura total do concreto, as

superfícies deverão ser alisadas com desempenadeiras de aço. O alinhamento deverá apresentar

perfeita concordância com as modificações de direção e curyas. O rebaixamento das guias deverá

ser executado antes da cura do concreto para permitir um bom acabamento.
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MEMORIAL DE CÁLCULO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS

Obra: Rede de Escoamento e Drenaqem de Áquas
Pluviais

Local: Jardim Esperança - Nova Santa Bárbara - Pr

1. PARÂMETROS E CRITÉRIOS BÁSICOS CONSIDERADOS NO PROJETO

Dados Pluviométricos

Foram considerados, no presente projeto, os dados de intensidade de chuvas do posto de
Londrina, tendo em vista possuir precipitações médias anuais semelhantes às do Município
de Sertanópolis, sendo a intensidade de precipitação máxima calculada conforme a
fórmula abaixo:

. K.TrE . K.rrE
(t+toy! (t+toP , Sendo

i = lntensidade de chuva crítica (mm/h);
Tr = Tempo de recorrência (anos);
t = Tempo de duração da chuva (min.);
K, to, m, n = Parâmetros determinados para a estação pluviométrica.

Portanto, no cálculo específico para o posto de Londrina, temos a fórmula seguinte:

- 3L32,56.1"0'oe3
l-

(t + 3g;o,sre

Método utilizado no cálculo das vazões

As vazões foram determinadas pelo Método Racional, conforme a fórmula abaixo:

Q=C, l,A sendo,

Q = Vazão no ponto considerado (m3/s.);
C = Coeficiente de escoamento superficial;
| = lntensidade média de precipitação (m3/s.Ha.);

Tempo de Recorrência

Foi considerado o período de 5 (cinco) anos para o cálculo da tubulaçáo, considerando
serem trechos a jusante com tendência a absorver contribuições futuras, conforme
cálculo.
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2. DISPOS|çÃO DOS COLETORES

Goletores

A rede coletora foi projetada, locada nos eixos das ruas, podendo haver algum deslocamento
em funçáo das características topográficas locais.

Todos os trechos foram calculados baseados no greide final proposto no projeto de
pavimentação asfáltica do loteamento.

Os coletores são formados por tubos circulares de concreto, sendo:

- Tubos de O 400mm sêm armação (galeria principal);

Tempo de Concentração

É considerado como o tempo em que a água percorre as superfícies até a boca de leão mais
próxima, acrescido do tempo de escoamento no interior do coletor, desde o engolimento até a
seção considerada e é representado pela seguinte fórmula:

Tc=Ts+Tg sendo,

Ts = Tempo gasto pela água para percorrer telhados, calhas, calçadas, etc.,
sendo compreendido entre 3 a 20 segundos. Segundo recomendações feitas no. "RELATÓRIO
DO ESTUDO PARA O CONTROLE DA EROSAO DO NOROESTE DO PARANA', este valor
não deve ultrapassar a 'Í0 minutos, sendo este valor minimo o considerado no presente projeto
para o cálculo de dimensionamento das galerias.

Tg = Tempo de escoamento nas galerias, levando-se em conta a velocidade
média de escoamento e a extensão de percurso nas galerias e é representado pela seguinte
fórmula:

Tg=L/v sendo,

V = Velocidade média no tubo em m/s.

L = Extensão do percurso em m.

Goeficiente de Escoamento SuperÍicial

O coeficiente de escoamento superÍicial é considerado como a relação entre o pico de vazão
por unidade de área e a intensidade média de chuva.
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Para o presente projeto, foi utilizada na maioria dos trechos, a média dos índices
recomendados pelas normas e aprovados pelo Conselho Diretor do Projeto Noroeste do
Paraná, sendo:

C =0,80 para áreas cobertas ou pavimentadas;

C=0,30 para áreas descobertas, sem telhados ou com pavimentos
permeáveis.

Tal índice intermediário foi, portanto, adotado neste projeto como sendo:

C=0,6
Dimensionamento dos Coletores

Para o dimensionamento dos coletores foi utilizada a fórmula de Manning, abaixo
represêntada:

v t!!!y
tt ,onde:

Para a tubulação de concreto, no caso do referido projeto, o valor n = 0,015
As velocidades limites adotadas para os coletores são:

Vmáx = 7,00 m/s
Vmín. = 1,00 m/s

Para os tubos o0,40m., o0,50m. e o0,60m. adota-se sempre declividade mínima dê 1%,
visando evitar possÍveis assoreamentos nas tubulaçóes.

Área Drenada

Planilhas de Cálculo (dimensionamento) e Plano Geral de Drenagem

As planilhas de cálculo e os desenhos de projeto, em anexo, apresentam o plano geral (layout)
da rede de escoamento e drenagem.

Rua Walfredo Bittencourt de Mora€s no 222, Ccntro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa B&barq Paraná -
www.nsb,pr,gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL

R2lstuz
u

V = Velocidade de escoamento em m/s;
R = Raio hidráulico da seçáo de vazáo em m;
| = Declividade superÍcial em m/s;
n = Coeficiente de rugosidade.

As áreas drenadas, para efeito de aplicaçáo do Método Racional, foram obtidas a partir de
medição direta em planta na escala 1 :'l .000.

As áreas consideradas para este projeto são aquelas definidas pelos locais imediatamente
atendidos pelas tubulações e pelas áreas adjacentes próximas, considerando as
características topográÍicas locais.
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POBTARIA no 070/zOr+

NOMEAR:

AIt. 10. A Comlssão Permanente de Llcltação, composta pelos segulntes membros:

- Presldenle: Nlvaldlr Sllvestre - CI/RG no 5.304,068-3 -SSP/PR;

- Suplente: Sebasüíõ glttencouÊ . CVRG no 3.648.599-0 -SSP/PR,

- Membro: Madalena B.S. Carvalho - CVRG no 5.740.921-5-SSP/PR,

- Suplente: Lldlane Sllva Gonçalves - CVRG no 9.288.344-2-SSP/PR;

- Membro: Marla Joeé Rezende - CI/RG no 9.170,71+a-SSP/PR;

- Suplenter Zacarlas de Abreu Gonçalver - CI/RG no2.254.409-8-SSP/PR'

- Membro: Roblnson Martlns Coelho . CI/RC no 9.216.880.8-SSP/PR;

- Suplente: WeveÊon Trlndade. O/RG no 10.893.61l'8.SSP/PR.

Art. 20. Esta Portãrla entra em vlgor na data de sua publlcação, revo$adas as

dlsposlções em contÉrlo. -

Nova Santa Bárbgra, 05 novembro de 2014
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no 222,Cerrtro. Fone 43. 3266.8100, CEP -

ESTADo DO PARANÁ

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE NOVA SANTA gÁRBNRÀ ESTADO DO PARANÁ, O ST.

CLAUDEMIR VALÉRIO, no uso de suas aHbutções legats, resotve:
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora

Ano*

No licitação/dispensa/inexigibilidade*

Modalidader

N úmero edital/processo*

Descrição Resumida do Objeto*

Forma de Avalição

Dohção Orçamentária*

Preço máximo/Referência de preço -

R$*

Data de Lançimento do Edital

Mural de Licitações Municipais

ICEPR

- Voltar

20r5

Tomada de Preços

088/201s

Conüatação de mão de obra especializada para execução de paümentação em

pedra irregular, drenagem pluúal, meio fio e sarjeta em ruas do Município de Nora

Santa Bárbara

124

05001 15451012010124490510000

328,073,34

L7lt2l20ls

Data da Aberfura das Propostas 2010t120t6

NOVA Data da Abertura das

Propostas

Dab Cancelamento

CPF: 42715129s8 (19@u!)

Data Registro

Data Registro

MUNICÍPIO DE NOVA SqNTA BÁRBARA

Editar Excluir

8

Menor

http://servicos.tcê.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMUDetallresProcessúompra.aspx 111

Z

r-: PiLlil

L
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Matérias
Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) ValorSeqüencial

864662L Edital TP I 2015 para publicação diario união,rtf 27Íc220a3Í4ccL6d
e67e3234adc4227b 006,

Total da matéria 6r00 R$ 182,22
TOTAL DO OFICIO 6,0O R$ 182,22

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

o
z

,808

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: L7/t2l20t5 09:26:06
Origem: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Operador: Claudemir Valério
Ofício: 37647L2
Data prevista de publicação: L8/L2/2015
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oflciais.

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de oficio https://incom.in. gov.br/recibo.do?idoÊ37 647 12

ldel 17ll2l20l5 09:26

25
Imprimir Recibo erincipal

Àâ,
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milhões, duzentos e vinte mil reais), desdobrada nos seguintes AÉ. 10 - O Orçamento da Administração lndireta
agregados: terá a sua aprovação por Decreto do Prefeito, observado a

Íorma do Orçamento Geral do Município e valor constante
l- Orçamento da Administração Direta..... R$ 3.600.000,00esta Lei.
ll - Orçamento da Administração lndireta R$ 620.000,00

Título IV
DAS DTSPOSTçÕES FtNAtSArt. 60 - A Despesa Total, Íixada por Função, Poderes

e Órgãos, está deÍlnida nos Anexos desta Lei.

Capítulo lll
DA AUTORZAçÁO PARA ABERTURA DE CRÉDITO

Art. 70 - Fica o Poder Executivo, respeitadas as
demais prescrições constitucionais e nos termos da Lei no

4.320164 e inciso Vl, art 167 da Constituição Federal,
autorizado a abrir créditos adicionais suplementares, até o

valor correspondente a 50 por cento do Orçamento Municipal,
com a Íinalidade de incorporar valores que excedam as
previsões constantes desta lei:

| - Para atender despesas com Pessoal e Encargos
Sociais e o pagamento da DÍvida Pública, utilizando como
recursos as formas previstas no parágrafo primeiro do art . 43
da Lei Federalno 4320, de 17 de março de 1964;

Il - Nos termos dos incisos I, ll e lll, do parágrafo
primeiro do art. 43, da lei federal no 4320164, para

cumprimento de termos de Fomento e termos de

Colaboração, não previstos ou com insuficiência de dotação
no orçamento do Município, tendo como limite o valor dos
respectivos instrumentos jurídicos celebrados e rendimento
de aplicaçóes financeiras;

lll - Para atender despesas com o pagamento de
precatórios advindos de determinação legal e/ou acordos
judiciais, utilizando como recursos às formas previstas no

parágraÍo primeiro do art. 43, da Lei no 4320164.
lV - Para atender despesas com manutenção das

atividades e dos projetos.

Parágrafo Único - Fica o Poder Legislativo
Municipal autorizado a proceder à abertura de seus créditos
adicionais suplementares através de Resolução até o limite
previsto no caput deste artigo, servindo como recurso para

suplementações somentê de dotações de seu próprio

orçamento.

Art. 8o - Considera-se como recursos para abertura
de créditos suplementares e especiais:

I - superávit Íinanceiro disponível do exercício anterior,

efetivamente apurado em balanços;
ll - os provenientes de excesso de anecadação;
lll - anulação parcial ou total de dotações.

Título lll
DAS DISPOSIçÕES GERATS

Art. 90 As dotações para pagamento de pessoal e

encargos sociais da administração direta, serão

movimentadas pelos setores competentes da Secretaria
Municipal da Administração.
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Art. 11 - Fica o Executivo Municipal autorizado a
contingenciar dotações de despesas, quando a evolução da receita
comprometer os resultados previstos na Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

Art. 12 - O executivo Municipal tomará as medidas
necessárias para manter os dispêndios compatíveis com o
comportamento da Receita, nos termos do Título Vl Capítulo l, da
lei Federal no 4.320164 e poderá realizar operações de créditos por
antecipação da receita, nos termos da Lei, com a autorização do
Legislativo Municipal.

Art. 13 - Fica o poder Executivo autorizado a contrair
financiamento com agências oficiais de crédito para a aplicação
em investimentos.

Art. 14 - Poderão ser repassados recursos Íinanceiros
como auxÍlio, contribuição, ou subvenção social para: Entidades,
Associações, Consórcios, Conselhos Legalmente Constituídos e
Fundos.

Art. í5 - Os anexos das despesas dos Poderes Executivo
e Legislativo fazem parte integrante da presente Lei.

Art. í6 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Nova Santa Bárbara,08 de dezembro de 2015.

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITACÃO
TOMADA DE PRECO NO 8/2015

Objeto: Contratação de mão de obra especializada para
execução de pavimentacão em pedra irreqular. drenagem
pluvial. meio fio e sarieta em ruas do Município de Nova Santa
Bárbara.

Tipo: Menor preço global.
Recebimento dos envelopes: Até às 13h30min. do dia
20t01t2016.

Abertura dos envelopes: Dia 20/0í/2016 às í4:00 horas.

Preço Máximo: R$ 328.073,34 (trezentos e vinte e oito mil,
setenta e três reais e trlnta e quatro centavos).

lnformacões Comolementares: poderão ser obtidas em horário
de expediente na PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito
à Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes no 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por email: licitacao@nsb.or.qov.br Site www.nsb.or.qov.br

Nova Santa Bárbara, 1711212015.

Nivaldir Silvestre
Presidente da Comissão de Licitação

Portaria n" 07012014

Diário Oficial EIetrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes no 222 - Cenlto

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E{nall: diariooficiãl@nsb.pr.gov.br - Sltê: www.nsb.pr.gov.br

www.transparenciaparana.com.br/doensb

Docurento assinado por Certificado Digital - Novâ Santa
BárbaÍa PrêÍeituÍa Municipal: 95561080000160-AC
SERASA- Sua autenücidads é gaÍantida desde que visualizôdo
através
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6a Íetra | 18/Deü2015 - Edipo n0 9600 35Couarclo. Itrdú.rÍh. s..vlcor

I Marmeleiro I Noua Santo Btirbara

O Município de Marmeleiro toma público que recebeu do Instituto Ambiental do
Paraná, Licença Prévia pam implanúção do Conjunto Habitacional de lnteÍesse
Social Três Piúeiros, no imóvel de Matrícula no 6.684, Lote ll9, localizado no
Baino Três Piúeiros, Mmicípio de Mmeleiro - PR.

í133í 5/20't5

I

AVISO DE ALTERAÇÁO DE EDITAL PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
N'067/2015 PREGÁO nlernÔXrcO N'47/201s O PRECOETRO DO
MUNICÍPIo DE MoRRETES, designado pelo Decreto 137/2015, ToRNA
PÚBLICO, paracoúecinrento de quantos possamse interessar, queesúretificando
o Edital da Licitaçâo denominada Pregão Eletrônico no 4712015, cujo objeto é o
Registro de preços pila aquisição de materiais e equipmentos pemanentes em

atendimento m Secretariu Municipais, conforme preço constante do Anexo I que

integra o presente edital, em confomidade com a Lei Federal 8666/93 e 10.520102,

alterando o Temo de Referência confome alterações disponíveis no site do

Município. http://w.moretes.pr.gov.br Não obstante a retificação, r SESSÃO
PÚBLICA fics alterada prrr r drtr de 05/01/2016, às l0h:00min, por meio da

INTERNET, através da Bolsa de Licitações e Leilões do Bmsil Ltda, tendo em

vista que a retificação afeta a fomulação das propostas pemmecendo inalteradm
m demais condiçôes do EditÀl do PREGÃo ELETRÔNlco N" 471201 5.Monetes,
17 de dezembro de 2OI5.MURILO ROBASSAVEIGA PREGOEIRO

11373U20'.l5

I Noua Aliança do lvaí

EXTRATO DO CONTRATO N'98/2015
LrcrTAÇÃo N' 106/2015 - PREGÃO N'44/2015

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI
CONTRATADO: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA - CNPJ:
77.396.810/001 l-05.
OBJETO: AQUISIÇÂO DE VEICULOAUTOMOTIVO ZERO KM, 04 PORTAS,
BRANCO.ANO/-I\4ODELO 20I5/20I6, EMATENDIMENTOAS NECESSIDA-
DES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA
DO IVAÍ.
VALOR GLOBAL: RS t 17.980,00 (Cento e Dezessete Mil Novecentos e Oitenta
Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência seni de 12 (doze) meses, contados da data de

assinatura do contÍato.
DATA DE ASSINATURA: I 5/12l/20 I s.

JOÀOTORMENA
Prcfeito Municipal

112970t2015

AVISO DE LICITACÃO
TOM{NADE PRECO N' 8/2015

Objeto: Cootrrtrçio de mlo de obra especielizadr para ex€cuçio de par'l-
m€ntrçío em pedrr lrregulrr, dren.gem pluvlal, melo fio e srrjetr em rurs
do Municlpio de Novs Srntr Bárbara.
Tipo: Menor preço global.

Recebimento dos envelopes: Até às l3h30min. do dia 20lol12016.
Àbertum dos envelopes: Dla 20/01/2016 às l4:00 horâs.

Preço Máximo: RS 32E.073,34 (trezêntos e vlnte e oito mil, set€nta e três reais

e trinta e qurtro centrvos).

&ÍgIEl§lÊs§SEIlSgSIlIeIÊÂ: poderão ser obtidas em horário de expediente na

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbm, sito à Rua Walfredo Bittencourt de

Moraes no 222, pelo fone:43-3266-8100, ou por email: licitacm@nsb.prgovbr
Site ww.nsb.pr.Sovbr
Nova Santa Biárbarz, 17ll2l20l5.
Nivgldir Silvestre

Presidente da Comissáo de Licitaçâo

Portaria n'070/2014
1 1 3496/20í 5

I Ouro Verde do Oeste

AVISO DE LICITAÇÀO
Processo Licitatório n' 078/201 5 - Modalidade Pregão n' 056/201 5

Sistema Presencial - Tipo Menor Preço Por Item
O Município de Ouro Verde do Oeste, tom público que fará realizar, no Paço

Mmicipal, no Departamento de Licitações, PREGÀO, pra aquisição de
veículos novos para saúde, com Í@ursos do Transporte Sanitário na
Atenção Primária" infomações telefone 45-3251-8000, Ramais 8074, 8079 e

8080 ou site: http://w.ouroverdedooeste.pr.gov.br/licitacao. Ouro Verde do
Oeste/PR, l6 de dezembro de 2015. AldaciÍ Domingos Pavan-Prefeito.

í13379/20í5

I Poranspoem&

TOMADA DE PREÇO N" 07/2015
OBJEIO: É objeto da pres€nte licitaçào a mtabçãodeagwparaelabaafro,apli:fro,
cattçao depm caiu§ útrhsdopíti:s diulgaâo do rsrftzdo ftqlde mpblico
prapwim*odeogoFulricodeAsi§alÊScial E frmáq FffiÉúbo,famdiólogq
lúdbo, Odmhgo,Profffide EôsÉo Fsê Teoico de Enfarrngãt,AisilieAdninie
uatirc,SuttárbFslr,AtldürdeSãvLsCqairegsÊCoÍmitíÍiodeSatôCoàtrio,
MotoÍi§4 küerrc, Vryilãe eZdfu, de acordo com u especificações contidâs na

Especificação Técnica - Anexo I deste Edilal.
OS SERVIÇOS SERÀO EXECUTADOS NACIDADE DE PARÂNAPOEMA.PR.
ENTREGA pE ENVEÍ.9PES: ATÉ 08:30 HORAS DE 26101/2015 DÂIA
ABERTURA: AS 09:00 HORAS, DO DIA 26101/2015.
MAIS TNFORMAçÔES ATRAVÉS pO TELEFONE (44) 3342-[33.
PARANAPOEMA. IO DE DEZEMBRO DE 2OI5
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO
PREFEITA MfÍNICIPAL

112896/20í5

I pnnnlr,

AVTSO_DE EXÍ|NçÃO E AROUIVAMENTO
PREGAO PRESENCIAL OO5/20Í5

O Presidente da Câmara Municipal de Pinhais, no uso de suas
atribuições legais e considerando as íazões conslanles do parêcer
exarado pela Procuradoíia Jurídica, constantes do procedimento em
questão, resolve pela EXTINÇAO E AROUIVAMENTO da licitaçáo em
epÍgrafe, que tem poí obielo a "Contrataçáo de empresa espêcializada
no Íornecimento de alimentação do tipo COFFEE BREAK", pois
nênhuma empresa sê íêz credenciaí nas Sessões Públicas, reslando à
Licitação DESERTA.

Pinhais, l6 de dezembro de 2015.

Gilberto Hartkopí
Presidentê da Câmara Municipal de Pinhais

Morretes

I Noua Esperança

AVISO DE LICITÀçÃO
O Município de Nova Esperança, Estudo do Paraná, torna público pam

conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade
Pregão Presencial, sob o n'. 01472015-PMNE, do tipo menor pÍeço poÍ lote,

EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS, EÍ'IPRESAS DE PEQUEÍ{O
PORTE E I,IICROEIIPR.EENDEDOR INDMDUAL confome
especificado no Ediul.
DO ObJEtO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO HOSPITALAR (CAMA PPP),

COM RECURSOS DO PROGRAMÁ/AÇÃO - PROPOSTA N"

08570.778000/1140{E, E AQUISIÇÀO DE PRODUTO MÉDICO-
HOSPITALAR DE USO ÚNTCO, COU RECURSOS REFERENTE À
EMENDA PARLAMENTAR N" 18487, CONFORME PROJETO DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE EM SUA PROPOSTA N'O857O.77EOOO/II4O{4,
destinados ao Hospital Muicipal Sagrado Coraçâo de Jesu, atmvés da

Secretaria Muicipal de Saúde.

Do recebimento e rbertun dos envelopcs: Os envelopes serão rcccbidos até

as 08h45min do dia 19 de janeiro de 2016, sendo que a sessão pública pare

abertwa e julgamento será no mesmo dia, às 09 horas, na sala de reuniões da

Prefeitura Municipal.
Mais infomações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Unidade de

Compms e Licitâções, no horário de expediente, dc segunda a sexta feim, dm

08h 6 l4h, na Avenida Rocha Pombo, 1453, telefone (4+3252 4545), fax 4+
3252 4545 - "emil" licitacao@novaespemnca.pr. sov.br.
Nova Espemnça, l7 de dezembro de 2015.

Gerson Zanuso
Prefeito Municipal

í136í9/20í5 íí3359/20í5
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120, t2l, lZ9, 130, ll9, 142, 143,144,149,150, 154 e 155, do Lotc
0l ; e itens 06, 10, 27, 19, 40, 4l . 49, do Int 02, @m valor tobl de
R$ 25.420,01 e; RICARDO COLONHEZI SARTORI - ME ven-
cedora dos itcns 08, ll, 12, 20, 22, 2f , 26, 34, 41, 42, 54, 67, 68, 73,
81, 82, 85, 87, 89,92,93,95,96,91, t0t,103, ll0, 111, lt4, ll5,
l 16, l 17, l l9, 125, 126, 127, 128, t3 l, 146, t47, 1 52, t56, t65, t70,
11 l, 172 ç 114, do Lote 0l; c it 6 02, 07, 09, ll,31,32,35,36, 42,
47, 50, com valor total de R$ 56.230,?2. lteN desetus: 40,10,71,
72, 19 e 99, do Lote 01, beú como o item 25, do Lotc 02. IteN
fiacassados: 03, 04, 07, 15, 32, 44, 46, 53, 5ó, 60, 80, ll8, 122, 123,
124,134, 115,167 e 177, do Lote 0l; bem como os ibns 05, ll, 15,
17, 18, 19, 20, 21. 22 e 48, do Lot 02.

Ibiporâ, 3 de dezembro de 2015.

PREcÁo PRf,SENctAL N. rí20r5

PREFEITURA MI'NICIPAL DE LONDRINA
SECRETARIA MuNrcrpAL DE cEsrÃo púst-tca

_ A!'lso DE LrcrraçÃo
PRECÁO PRESENCIAL N! PC/SMCP-0240/20I5

no endercço acima indicâdo a pafrir do dia 15 a 22 de deembro d€
2015 e 04 a 28 de jmeiÍo de 2016, no horário comreial, ou so-
licitado a&avés do e-mail liciti.rc@pontsldopamna.pÍ.govbr Infor-
mações adiciomis, duvidas e pedidos de esclâreçimenbs deverâo seÍ
encâmiúâdos e Comissão de Liciação no m6mo e-mail.

Pontal do Pamná-PR, 14 dc dezembro de 2015
GEOVANA MARIA CORDEIRO

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU

Avrsos DE ADJUDICAÇÁo
PREcÁo PRESENCIAL N. 5o/2ols

Objeto: Aquisição pilcelada d€ mteÍial de consumo (gêneÍos ali-
mentícios e materiel d€ aÍiesanato), paÉ o Progmâ de Atildimetrto
lnEgEl à Familia - PAIF. Conrâbda: Panificadom & Confeitaria
Edicris Ltdâ. Valor: R$ 6.100,00 (rcis mil e cem rcais) pu o lote l.
Contngds: Lsmfrê ComéÍoio de Âmarinhos Ltda. Valor: R$
4.800,00 (quatro mil e oito@nbs reais) para o lo0e 2.

Em 16 de dezembro de 2015.

PRXGÀO PRf,SENCIAL N' 5V2Ot5

Objêto: Aquisição de mateÍial pEmmente pam a Seorotüia de SeÍ-
viço Smial. CortÍatada: À. Amanl Comércio de Equipamenlos de
EscÍitório ME. Valor: R$ 4.740,00 (quatÍo mil, *t@entos e qüârcnb
rcais) püa o loE l. Contatada: Ozorio Vagno TeixeiÍâ ME. valor: R$
2.300,00 (dois mil e trezentos reâis) pm o lote 2.

Em 17 de dezembro de 2015.
SATETE CAVÂLCÀNTI REFOSCO

Pregoeirâ

Àvrsos DE HoMoLocaÇÂo
PRECÁO PRESENCIAL N" 5O/20I5

o prcfeit muicipal no wo da atribuições que lhes são
confeido por lei, resolve HOMOLOGAR o pregão presenciâl no

50/15 viwdo a aquisição p@elâdâ de material de comumo (gênero§

alimentÍçios e roterial de aíesana(o), pam o kograúa de Aten-
diEeÀto Itrt€gÉl à Feilia - PÀlF.

PREGÁO PR.ESENCIÀL N' 5I/I5

O prcfêib mwicipal no m das atribüçôes que lhes são

confqid4 por lei, twlve HOMOLoGAR o pregão pÍesencial trn

5l/15 visúdo e aquisiçâo de material pemanent€ psm a Seorelâria

de Sewiço Scial.

Em 16 de dezembro de 2015,
WALTER TENAN

PREFEITURA MT]NICIPAL DE PORTO VITÓRIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÁO PRESENCIAL N. 74l20I5

O Municipio
blico que faÍá no diâ

de PoÊo Estâdo do P@oá, tomâ pú-
05/01/2016, à§ a reunião de

mo-
ob.
DÂ

DE OBRÀS.

Comuicamos aos inleressados oue será disoonibiliada a
licibção s segui!: PREGÃO PRESENCIAL Nl PcisMCP-
024012015- Registrc de Preços pam a .ventual âquisiçào dê gênercs
alimenticios. Fomulas lnfantis - SME. O EdiEl podeÍá ser obtido
ahavés do siE w.londlitra.prgoÍbr QMisquer infomações ne-
cessáriro pelo telefone (43) 33124404 o! âindâ pelo e-mail: lici-
ta@londrina.prgov.br

Tomo público o ÍesulBdo do julgmento do PÍocesso Ad-
ministativo n" 157/2015 - Pregão PR-ESENCIAL n" 862015 re-
ferente á aquisição pucelada de poeus, proklores € câmms de tr
novos, @m fuDdâmento no Puecer Juídico 76312015 - PGM dc
30/ll/2015, no disposto no inciso VI, do art. 41, da Lei Fedeml n"
8.666/91, HOMOLOGAR o pr-@edimenro licilatório supraciudo. in-
cluindo o ato de ADJUDICAÇAO d8: AICE DISTRIBUIDORA DE
PRODI,"TOS AUTOMOTIVOS EIRELI-ME vencedoÉ nos ibns 0l e
ll do Lole 0l; e itens 02, 03, 05, 06, ll, 14, t5 e 19, do Lote 02,
com o valor toal de R$ 38.664,00; COMERCIAL AUTOMOTM
S.A vcncedorÀ nos ibus 02, 03, 20,24 e 29, do LoE 01, com valor
total de RS 167.084,00i F,M, GONÇALES - ACESSONOS ven-
cedora nos itens 04,05,08, 10, ll, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19,21,
22, 21, 25, 26, 12 e 33, do Lote 0l: e itens 0t, 0?, 08, 09, 13, 16, l7
e 18, do Lote 02, com valor total de R§ 207.083,00; PNEU BOM
LTDA vencedora tro item 07, do Lote 0l; e ileN 04, l0 e 12, do Lote
02, com valor tobl de RS 21.190,00; PNEUS LONDRINENSE LT-
DÀ veocedora nos ite6 06,28 e 10, do Lote 01, com vâloÍ total de
R§ 10.092,00. FRACASSADOS: 09 e 27 do Lote 01.

Ibiporã,8 de dezembro de 2015.

TOMADA DE PREçO§ N' 2El2015

Tomo püblico o ÍesulBdo do julgmento do PÍocesso Ad-
minisrarivo n" 166/2015 - Tomada de preços no 28/2015 referente à

execução dos projeios de substiruiçâo e manuknçâo de iluminação
oúblicâ. mm Âhdâmenb no PareeÍ Jurídico 816/2015 - PGM de
ioltt zbtS. no disDosto no inciso VI, do afr.41, da Lei Fedenl n"
8.666/93, HOMOLOGAR o procedimento lici(atório supÍaciEdo, in-
cluindo o ato de ADJUDICACÀO da empresa: HT ENGENHÀRIA
ELETRICA E TELECOMTJNiCAÇÔES ÉIRELI EPB VENCEdOM dO

irem 01, com o valor to6l de R§ 77.172,50.

lbiporà,,15 de dezembro de 2015.
JOSE MARIA FERREIRA

PÍêfeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAIPORÂ
DIRETORIÁ VnrNtCIpal DE ADMINISTXJ\ÇÂO
CERÊNCIA DE SUPRIMENTOS E PATRIMONIO

AVISOS D.E LICITAÇÃO
coNcoRR0NcIA N! i/2015

Edital n:32712015

PROCESSO N 52u/2015.
A Prefeirura Municipal de lvâipra, Estado do Pmna, tonta

oublico. om oúecimento ãos int«eisados, que no dia 19 de fe-
iereiro de 201ó. d 09:00 hrs. na sla de licibcoç da Prcfeim
Municioal de lvaircÍa. locsliada na Rua Rio CÍande do NoÍte, u
rórxL üri.. Centio. havera licitem D8 modalidade Cononencia'
tioo i,telhor Tecnica. obietivmdo a Doacao com Encargos de Bens
lÀoveisíTenenos) Dam á Inslâlacao de Um Complexo lndusrial no

Proorama Smial ád Ger@o de Rmda Composlo por Doocao de AEa
àe -Pronriedade Resoluvel do Municipio ile lvaiporo, O Edibl da

õon ori.nciu. com os dehhês da liciúcao, acha-se aÍixado Ío Qua-
dÍo de Editâis da mutriciDalidâde, ou podem set baixado atEves do

"i., **.iruioora.or'soi.br infomaies adicionais amves do c-

;ail: licibces:@iváipõro.prgov.br, ou pelo fone (43) 34724600'

coNcoRRtNCIA Nr 9/2015
Edital n! 128/2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILENA

AVISO DE LICITAÇÁO
PRXCÃO PRESENCIAL ÍTt 4tl20I5

PROCESSO ADMÍNISTR-ATryO 07I/20I5.
OBJETO: Aquisição de materiais pemnote§ - equipamentos, sendo:
mobiliários, cadeira, mcsa de cabeceim, escada, refrigemdoÍ, biombo,
câma hospitâlât balânça, equipamentos medico hospiblâr e labo-
ratorial e afms, supone de soro, cmo maca, cadeim de rodas, mesa
cinfugica, apârelho dê mestesia" foco ciúrgico, ventilador pulmonu.
laringoscópio, aminioscópio. caro de cuÉtiro. detecor feral, cadeira
de Íodas, incubadora, âspiÍâdoÍ de secreções, mesa de Myo, des-
tinedos â supÍiÍ 6 necessidades do hospi€l municip.l LeonoÍ Ca-
legd Bovis, confome portüia N! 1.279, de ll de junho de 2014 -
Miíistério dâ Saúde, proposta d. aquisiçào de equipamento/matoial
pemanene Ns . da proposk: 09205.47S000. I 140-06 e delibemçào Nr
348 - 1910912014 . Comissâo Inlergestos Bipmib do Pamná -

Muicipio-de Müilena - Parquá.
AQUÍSIÇÁO DO EDITAL: Integra do Edital a pârtir de 16 de d.-
zembro de 2015 - de segunda à sexk-feim das 08:00 às 12:00 horas
e d6 14:00 6 17:00 horas, desta dâta aE 24 hors antes dâ data
designada püa abertura dos envelopês, mediante apresmbção de
recibo dc pagmento no valor dE RS 10,00 (-D€z rcais, na sala de
licitações da Prefeitura Municipal de Muil€dâ-PR, que deverá seÍ
efetuado mediatrte rcolhimento dâ gliâ DÀM - Documoto de AÍ-
recadaçâo Municipal r*irado no Sebr de TribuEção Muicipal da
PrefeiNm Municipal de Marilena - PR.
LOCAL; Sala de Liciuções Prefeitun Msicipal de Marilena - PR.
Ru Dete PsqualeÍo, n". 855, C€trt o - Mârilena - PR.
Telefone: (,14) 3448.13 14
E.mâil: liciEcâoíADrefmãrilena.com.br
ABBRTURA DA"SESSÀo: 07 de janeiro de 20l6 às 09:00 horas. na
sla de licitações da PÍefeiM Muicipal de Muilena - PR

BOVIS

PREFEITURA MTJNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA

AVISO DE LTCITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N,8/2015

Obielo: ContrÀEção de mâo de obn especialiadâ parâ execução de
paiimentaçào em pedra iregulu, drenalem pluvial. mêio Íio e strjeta
àm ruro do Municlpio de Nova Sanb Bárbam.
Tim: Menor Dreco slobal.
RÉcehimento'doi en'veloDer: Até às l3h30min. do dia 20/01/2016.

ÀbelM dos eovelop6:'Dia 20/01/2016 às 14:00 bors.
Preço Máximo: I§ i28.073,14 (!rczentos ê vinte e oib mil, seEnu e

Eês reais e rinb e ouho cenlâvos).
l"f"macõei Comolemenlres: Doderào seÍ oblid.s em ho-

rário de cxocdienrc M heilism Muicipal dc Nova sânh Báóâm.
siro à nua'Walfredo Biltemouil de Momes no 222, pelo fone: 43-

3266-8100, ou poÍ email: licitscâo@nsbpÍgovbr Sile
\lw.nsb.pigov,br

Nova Smta BáÍbara, 17 de dezemb.o de 2015'
NTVALDIR SÍLVESTRE

Presidente da Comissão de Licihçào

PREFEITURA MUNICIPA! DE PONTAL
DO PARANA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÉNCIÂ N! ?/2015

SE.RETÀRIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE EDUCA.
CÃo.Môiores info@çôcs oo Prédio da Prcfeiu. de segúda à *xb
feio, dr 08h00min às l7h00min, ou pelo fone (42) l5?3 1212.

Poío Vitóriâ. 16 de dezembro de 2015'
MARISA DE FÁTIMA I DE SOUZA

Prefeita

PREFEITURA MLNICIPAL DE RIO AZUL

EXTRATO DE CONTRÁTO N! 11412015

CONTRATANTE: PREFEITURA MlNlClPÀL DE RIO AzUt
CMJ.: 75.963.256/0001-01
õôr.irnerepe, MArucHAKl DA cRUz TRANSPoRTES LTDA

-ME
CNPr.: l4.l5l.l82/000l-06
vÀiór; nr l.?40,00 (um Mil, setecentos € QuÍenla Reâis)'

iiuzô óA DUi{AÇÃo Do coNrRAro: De oett2t20t5 à

08/06/?0 I 6.
FORO: Comarca de Rebouçâs.
(â) RANCEL ROBSoN CRUZ
Rapra*nhl.
ÀSSINÂTURA: 09/12/20 I 5

SILVIO PA1JLO GIRARDI

PROCESSO N 5214/2015.- ' - - 
À Prefeirun Municipal de lvaipora, Eshdo do Pmna'.toma

nublico. om coúecimento dos intffe$ados, que no dla 19 6e le-
l,ereiro dt 2016. d 14:00 h6, nâ sla de licibcoes da PrelerNa
ü"iii"ir"i oi iràlmt", lmâliáda na Rua Rio crande do Nore' o

iôôô. t"-iãiilí": Êavsa licitcm na modalidade conconencia'
irli:iui,iiiài ioni"i.'oti.tiu*ao a cesso de uso Real com En-

;fi";'d"'iil; i;;"üiam Instalrao do ProFama Smial de Ge'

n:*:,x'*"*Íl:it j:i,:;lg *" .'"'""#.iffi ;ii l§1
"".ji;';'ilôõáüdii:-úiri'ú,iJ 

ao'Desenvolvimento, ladwria .e

fr:,ff ff ":i,$"lh;t"rHf [**t""[Tr",ü,Tt."'^I*ii'oTirhl? ..l
màoa íer baixado atav6 do silc: wivaiporopigovor' rnroÍ-

',ri"'*Jr 
".ãi"i*iit 

"*res 
do e'mâil licilrcoes@ivaipon prgoubr ou

pelo fone (43) 3472-4600.

Ivaimn'PR. 16 de dezernbro de 2015' 
S'or'ne cueRrrusKl PEssoNI

Presidente da Comissão de Licitaçõc§
Prcfeio MüiciPâl

Dúumento 6§iíado digitslm€nte coofome MP nt 2.200-2 de 24lOEl2Nl, que institui a

Este documento Pode ser vÚificado

pelo côdigo 00032015121800286

no endseço elet!ônico http://w in g@'td'eÍiciHeJffil' ÍnfiaesmsÉ de Chaves Públicas BÍasilciÍa - ICP-BÉsil'

Londrinâ-PR. 17 de dezembrc de 2015.
ROGÉRIO CARLO§ DIAS

Secrelário

DE PNEUS PARA

no
Li-

teor




